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RESUMO

Avalia os conflitos que ocorrem entre o Poder Judiciário e o Poder Executivo no que diz respeito
à condução da política econômica, que, em última análise, configura um conflito entre as prevalências
da eficiência administrativa e econômica, por um lado, e da justiça e eqüidade econômica entre os
indivíduos, por outro.
Faz uma retrospectiva histórica dos postulados teóricos da economia política, a fim de demonstrar
como a humanidade passou a pautar-se predominantemente pelos ideais da escola econômica
neoclássica, segundo a qual o Estado deve conduzir a política econômica consoante os interesses
de indivíduos e grupos.
Entende que um dos problemas da administração da política econômica é a inexistência de regras
discursivas e institucionalizadoras de procedimentos capazes de assegurar que a modelagem dos
interesses far-se-á de maneira equânime.
O que está em jogo, nas divergências entre as decisões do Judiciário e as medidas do Executivo a
serviço da gestão da política econômica, é um processo no qual se definam métodos alternativos
de administração da Economia baseados em critérios jurídicos e democráticos.

PALAVRAS-CHAVE
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Gostaria de iniciar meus
comentários invocando um
fato noticiado na imprensa,

sob a manchete: “Justiça suspende
restrições bancárias na Argentina1”.....
Tratava-se de uma decisão liminar
dada por um juiz argentino contra as
medidas das autoridades econômicas
sob o comando do Ministro da
Economia argentino, Domingo
Cavallo. As medidas haviam limitado
os saques de correntistas a 250
dólares por semana.

Temos o exemplo de uma
decisão judicial dada em contrário à
política econômica de um governo que
seguiu as recomendações de agên-
cias internacionais e consensos entre
economistas para administrar uma
economia nacional. Como encarar
esse fato? Como uma aberração ou
como um evento próprio a uma
democracia no século XXI?

É evidente que o caso da
Argentina não é único. O caso do
Brasil pode ser comparado ao de seu
vizinho. De fato, muitas têm sido, em
tempos recentes – e especialmente
durante o atual governo –, as ocasiões
da vida política brasileira em que
ocorrem conflitos entre o Judiciário e
outro Poder da República. Em
especial, as divergências entre as
decisões ou pronunciamentos de
juízes e os desígnios de membros do
Poder Executivo têm recebido des-

taque nos jornais e despertado o
interesse da opinião pública. É
curioso notar que, em tais ocasiões,
muitas vezes predomina uma grande
falta de clareza sobre a importância
dos direitos de grupos e indivíduos,
diante do desiderato de “eficiência”
da administração de políticas pú-
blicas, especialmente a eficiência da
“política econômica”. Mas qual o
significado desses reiterados conflitos
entre autoridades administrativas e
autoridades judiciais?

Por um lado, é muito fácil
reconhecer que decisões judiciais
podem ter um impacto sobre a
economia que seja visto com reservas
por autoridades do Executivo. É fácil
argumentar, por exemplo, que o
reparo judicial a uma medida de
política econômica pode ter o efeito
de contribuir para uma queda da
receita, ou para o desencadeamento
de um fluxo financeiro inesperado.
Não obstante, por outro lado, é
também verdade que decisões
tomadas por autoridades do Exe-
cutivo podem causar injustiças
extremas, ainda que tais decisões
respeitem uma determinada inter-
pretação de textos legais infra-
constitucionais relevantes.

Diante de semelhantes situa-
ções, multiplicadas nos anos e meses
recentes, cabe a fundamental inda-
gação: Na sociedade brasileira, uma

das mais desiguais e injustas do
mundo, o que deve prevalecer? Será
o desiderato de eficiência adminis-
trativa e econômica, que tem sido
tipicamente buscada por autoridades
do Poder Executivo, ou será a justiça,
que é passível de ser provida aos
cidadãos mediante o processo
judicial, atuando como parte inte-
grante do processo institucional de
nossa democracia?

Na verdade, tal indagação não
é simples de ser respondida. A
complexidade da questão deriva do
fato de que, hoje, renovam-se cons-
tantemente – e de forma acelerada e
muitas vezes até dramática – as
possibilidades de contradições entre
“interesses econômicos” e “ideais de
justiça”.

Com efeito, como é do conhe-
cimento de todos, contempora-
neamente, por diversos motivos
(tenham sido eles justos ou não),
desapareceram as condições po-
líticas e sociais que, no passado,
tornavam possível a existência
duradoura de sociedades puramente
tradicionais, isoladas da interação
política e econômica com o mundo em
geral. Ou seja, ao longo de muitos
séculos, em muitas regiões do mundo,
a interação de sociedades ou grupos
antagônicos entre si correspondia a
experiências que eram ou extre-
mamente destrutivas (esse era o caso
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da interação mediante guerras), ou
francamente desprezíveis do ponto
de vista do seu impacto sobre
promoção do bem moral e da justiça
(esse era o caso da interação me-
diante o comércio). Mas a moderna
sociedade ocidental substituiu as
tradições (culturais e religiosas) pelo
comércio e assim pôde conferir a
praticamente todos os processos
socais e políticos um caráter primor-
dialmente econômico.

O ponto a destacar quanto a
isso é que, nas sociedades pura-
mente tradicionais do passado, não
havia conflito relevante entre os
“interesses econômicos” e os “ideais
(tradicionais) de justiça”. Ou seja, não
havia conflito relevante entre o
funcionamento da economia e a
realização de valores morais san-
cionados pelas instituições políticas
e jurídicas. Ofereço um exemplo
retirado da literatura de antropologia
econômica e citado pelo célebre autor
Karl Polanyi2.

Diz esse autor que, entre os
trobriandeses (um povo de ilhéus da
Oceania), o homem adulto tem a
obrigação tradicional de prover
fartamente a mesa da irmã casada
com os mais finos produtos de sua
lavoura. Isso significa que o homem
que é “bom cidadão” e age com
“justiça” é o cumpridor da obrigação
moral de trabalhar para o sustento da
família da irmã casada – mas sem
que disso lhe resulte (a ele) qualquer
benefício econômico pessoal. O que
vigora entre os trobriandeses, por-
tanto, é, essencialmente, o respeito
a valores morais tradicionais. E os
efeitos dessa moralidade sobre a
economia são considerados parte
integrante da concepção prevalecente
sobre o que é e deve ser a ordem
social justa. Em outras palavras, nos
casos como o da sociedade dos
trobriandeses, não há conflito rele-
vante entre os interesses econômicos
(no exemplo, a produção e o consumo
de produtos agrícolas da região) e os
ideais tradicionais de “justiça” –
correspondentes às obrigações
morais de “ser bom irmão”, “ser bom
cidadão”, “ser bom membro da
comunidade”.

Esclarecendo o caráter da
economia tradicional, que durou em
toda parte do mundo até o final da
Idade Média, Polanyi acrescenta3:

A produção e distribuição de
bens de forma ordenada eram asse-
guradas através de uma grande
variedade de motivações individuais
e disciplinadas por princípios gerais
de conduta. Entre essas motivações,
o lucro não era proeminente. O

costume, o direito, a mágica e a
religião cooperavam para induzir os
indivíduos a obedecer a regras de
comportamento, que, em última
análise, garantiam a sua participação
no sistema econômico.

Essa harmonia entre “interes-
ses econômicos” e “ideais de justiça”
era a regra nas sociedades tra-
dicionais. Foi precisamente essa
harmonia que foi rompida, com o
surgimento e a expansão da moderna
sociedade de mercado. Tal rom-
pimento foi percebido com argúcia e
expresso, por exemplo, pelo famoso
economista, Adam Smith, quando
escreveu em sua obra seminal, A
Riqueza das Nações (publicada em

suas observações apenas confir-
mavam uma condição que prevalecia
na Inglaterra do século XVIII e se
tornava cada vez mais uma realidade
em outras sociedades. Essa reali-
dade era a crescente possibilidade
de conflito entre “interesses eco-
nômicos” e “ideais de justiça”. A
tendência de que tais conflitos se
multipliquem exponencialmente torna-
se um traço típico da moderna
sociedade ocidental. Durante alguns
séculos, e especialmente a partir da
Revolução Industrial e das práticas
de colonização econômica da África,
Ásia e Oceania, esse processo de
transformação da sociedade, com o
característico rompimento da har-
monia entre interesses econômicos e
ideais de justiça, expandiu-se e se
“planetarizou”, adquirindo afinal a
forma do que, nos anos recentes, se
convencionou chamar de “globa-
lização”.

Assim, ocorreu no mundo a
passagem de sociedades tradicio-
nais e economias tradicionais, nas
quais eram irrelevantes os possíveis
conflitos entre interesses econômicos
e ideais de justiça, para a moderna
sociedade de mercadooooo, em que esse
tipo de conflito se torna endêmico.
Porém, em virtude da maneira como
se tem procurado dar inteligibilidade
a tais transformações – a saber,
preponderantemente mediante con-
ceitos econômicos –, os conflitos entre
interesses econômicos e ideais de
justiça muitas vezes têm tido con-
seqüências maléficas e difíceis de
serem superadas. É o caso, por
exemplo, do extremo descompasso
entre o crescimento da riqueza e o
aumento da pobreza – e assim da
injustiça – no mundo. Mas é possível
ter mais clareza sobre os desafios
ínsitos nesses fatos, se pudermos
entender qual a relação do Direito e
do funcionamento dos tribunais
judiciais com os processos sociais,
econômicos e políticos.

Para tal fim, podemos indagar:
Quais são (ou devem ser), na demo-
cracia, as relações entre o Poder
Judiciário e as autoridades econô-
micas? Ou ainda: Qual é (ou deve ser)
a relação entre “jurisdição” e “política
econômica”?

A política econômica pode ser
entendida como um conjunto de
medidas não-econômicas (e sim
essencialmente “políticas”) adotadas
como critérios determinados pelo
Estado para o balizamento das
possibilidades efetivas de troca (o
que inclui produção/investimento,
consumo/poupança – tudo tendo em
vista a troca). Mas serão tais critérios,

1776), que a prosperidade geral não
decorreria da observância de obri-
gações morais estruturantes da
sociedade, mas resultaria da conduta
individual que ocorresse à revelia dos
preceitos morais. Nesse sentido,
Adam Smith escreve: não é da
benevolência do açougueiro, do
cervejeiro ou do padeiro que es-
peramos nosso jantar, mas da con-
sideração que eles têm pelo seu
próprio interesse 4.

Permanece uma curiosidade o
fato de que Adam Smith tenha, em
última análise, atribuído literariamente
à misteriosa entidade da “mão
invisível5” os méritos da construção
da ordem social assim desprovida de
uma moralidade social inteligível. Mas

A política econômica pode ser
entendida como um conjunto de
medidas não-econômicas (...)
adotadas como critérios
determinados pelo Estado para o
balizamento das possibilidades
efetivas de troca (...).  Será que
esses critérios, constitutivos da
política econômica, estão sempre
a serviço de ideais de justiça,
além de atenderem a desideratos
de eficiência econômica?
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em todos os casos, “justos”? Será que
esses critérios, constitutivos da
política econômica, estão sempre a
serviço de ideais de justiça, além de
atenderem a desideratos de eficiência
econômica?

Na mente das autoridades
econômicas, sem dúvida estará o
pressuposto de que o funcionamento
da economia sempre serve ao bem
geral. Mas isso não é sempre ver-
dade. Ao contrário, a política econô-
mica pode distribuir desigualmente a
proteção aos interesses econômicos
dos diversos grupos sociais. O efeito
da política econômica pode oferecer
mais a uns e menos a outros as
condições para formar autonoma-
mente suas preferências com respeito
à produção de utilidades. A auto-
nomia na formação de preferências
relativas à produção de utilidades é
um princípio basilar do liberalismo –
presente, por exemplo, no argumento
de John Locke, em sua discussão
sobre a “propriedade6”. Para Locke,
um dos pais do liberalismo, a proprie-
dade ganha existência no Estado de
Natureza7, em virtude da ação isolada
de cada indivíduo separadamente.
Como se sabe, para Locke, é o
trabalho individual que cria a pro-
priedade, ou utilidade, enquanto
fundamento da liberdade individual.
Assegurar a prevalência de condições
para a formação autônoma de pre-
ferências relativas à produção de
utilidades é, portanto, na visão do
liberalismo de Locke, um valor moral
e um ideal de justiça ao qual o Estado
deve servir, mesmo quando formula
e administra a política econômica. E
é duvidoso se esta autonomia é
preservada quando indivíduos ou
grupos diferentes têm acesso desi-
gual ao capital.

De fato, na idade moderna, os
processos econômicos passaram a
ser vistos como sendo de caráter
“privado” – isto é, em conformidade
com a moral do indivíduo abstra-
tamente tomado – e não mais de
natureza pública, ou seja, não mais
subordinados a moralidades tradi-
cionais coletivas (como já ressaltei
antes). Por isso, inicialmente, houve
um esforço em caracterizar o sistema
econômico moderno como uma
expressão da moralidade ao mesmo
tempo individualista e universalista,
proclamada pelas doutrinas do Direito
Natural. Nesse sentido, o sistema
econômico passou a ser concebido
como essencialmente justo, isto é,
como uma expressão da ética inerente
ao Direito Natural. É este o sentido
da afirmação de Locke: o Direito
Natural existe como um mandamento

eterno para todos os homens, tanto
para legisladores assim como para
outros 8.

Se os filósofos lançaram os
grandes princípios da política e da
economia, os legistas cuidaram dos
pormenores. Assim, a base institu-
cional detalhada desse sistema
econômico calcado em uma concep-
ção de moralidade universalista
ganhou inicialmente expressão no
Código Civil francês, secundado
pelas codificações do Direito Co-
mercial e do Direito Penal modernos.
E, no common law, o direito da
economia ética se sistematizou nos
Comentários de William Blackstone9.

do Direito e a ascensão da Ciência
Econômica como apoio intelectual e
pragmático para a determinação do
conteúdo das ações do Estado?

A resposta parece estar no fato
de que ficou cada vez mais difícil
manter a coerência intelectual das
grandes sínteses jurídicas dos
séculos XVIII e XIX, diante de
flagrantes injustiças relacionadas à
pobreza das massas de traba-
lhadores que foram deslocados dos
campos para a cidade. A aplicação
do Direito Civil e do common law dos
séculos XVIII e XIX foi um pressuposto
disso, não foi um meio para a
realização dos proclamados ideais de
justiças.

Em seguida, apesar do sur-
gimento dos chamados “direitos
sociais”, as dificuldades do Direito,
como empresa intelectual e prática,
permaneciam. A aplicação dos
direitos sociais era problemática, pois
importava a redistribuição da riqueza
por via judicial. E a redistribuição da
riqueza pressupõe algum grau de
diminuição da proteção jurídica dada
à propriedade privada como direito
individual. Em conseqüência, de
maneira sempre crescente, passaram
a ganhar atenção do Estado, não mais
os “direitos” e “obrigações”
juridicamente formulados, mas os
simples “interesses” individuais
veiculados mediante processos de
interação social mediados pela
moeda – e não mais mediados pela
linguagem natural11. Isso  margi-
nalizou o Direito e provocou o seu
declínio, confirmado, aliás, pelo
fracasso da proposta de Philipp Heck,
de desenvolver uma “jurisprudência
dos interesses”. Os primeiros pro-
gramas de pensões e seguros sociais
do final do século XIX, na Alemanha
sob Bismarck, surgiram a partir dessa
marginalização do Direito. E isto já
significava que os interesses dos
indivíduos e grupos passaram a
poder ser “modelados” pela política
econômica.

“Modelar” os interesses dos
indivíduos e grupos é impor limites à
sua capacidade de decidir autono-
mamente sobre o processo social de
produção de utilidades – e, conse-
qüentemente, sobre a oferta de bens
para o consumo. Dado o “declínio” ou
marginalização do Direito, tal mode-
lagem dos interesses deixou de ter
base em concepções densas de
“direitos” subjetivos e “obrigações”
jurídicas ou morais e tornou-se muito
menos passível de adquirir inteligi-
bilidade mediante referências dis-
cursivas a tais direitos e obrigações.
A “modelagem” dos interesses acaba

Mas essa situação não durou.
De fato, ocorreu, entre o final do
século XIX e as primeiras décadas do
século XX, o que o eminente jurista
francês, Georges Ripert, chamou de
“declínio do Direito”10. Entendo que tal
“declínio do Direito” poderia ser visto
como o declínio da capacidade que
o Direito teve (ou pretendeu ter), até
o século XIX, de oferecer os critérios
de realização da justiça, tal como
vivenciada nos processos sociais
concretos. E é curioso notar que o
declínio dessa função do Direito
coincide, aproximadamente, com a
ascensão da Ciência Econômica como
fonte de critérios para a atuação do
Estado. Aceitando-se a tese de
Ripert assim entendida, o que se
passou, para que ocorresse o declínio

Assegurar a prevalência de
condições para a formação
autônoma de preferências
relativas à produção de utilidades
é (...) na visão do liberalismo de
Locke, um valor moral e um ideal
de justiça ao qual o Estado deve
servir, mesmo quando formula e
administra a política econômica.
E é duvidoso se esta autonomia é
preservada quando indivíduos ou
grupos diferentes têm acesso
desigual ao capital.
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sendo feita pela “política econômica”,
formulada apenas pragmaticamente
– pelos desígnios e intuições pru-
denciais dos líderes como Bismarck,
Napoleão III e outros –, ou, já no
século XX, informada por critérios
fornecidos primordialmente pela
Ciência Econômica12. Neste último
caso, a política econômica pressupõe
a aceitação de visões teóricas do que
a sociedade – vista como um sistema
econômico – é, como está estruturada
e como funciona. E sobre isso nunca
houve, como ainda hoje não há,
conhecimento definitivo e incon-
troverso. De qualquer modo, do ponto
de vista institucional, a “modelagem”
econômica dos interesses passa a se
realizar das seguintes maneiras
alternativas, mediante:

a) intervenção normativa di-
reta, envolvendo licenciamentos,
vedações e a inclusão de cláusulas
de interesse público em contratos
privados. Em todos esses casos,
trata-se de instituições de caráter
coercitivo, mais facilmente passíveis
de se tornarem inteligíveis por meio
de referências discursivas a obri-
gações e direitos. Sobre tais insti-
tuições, os operadores do Direito,
especialmente os de orientação
positivista, têm facilidade de se
pronunciar; ou

b) controle de fluxos mone-
tários e financeiros, de maneira
indireta. Neste último caso (controle
dos fluxos monetários e financeiros)
a política pode ter caráter ora coer-
citivo (sistema tributário) ora fiduciário
(mercado aberto e mercado financeiro
internacional). Tipicamente, a “mode-
lagem” de natureza fiduciária não
adquire, facilmente, inteligibilidade
por meio de referências discursivas
densas a “direitos” e “obrigações” –
e por isso é mais dificilmente anali-
sável por operadores do Direito.

A sistematização da política
econômica nesses termos está
resumida na Tabela 1 abaixo.

Talvez valha a pena anotar que,
para a consolidação da capacidade
de “modelagem” dos interesses
econômicos pelo Estado mediante
políticas fiduciárias (pouco sujeitas ao
crivo da análise jurídica e da elabo-
ração jurisprudencial), foi crucial o que
os historiadores chamaram de “Revo-
lução Financeira”, ocorrida na In-
glaterra, no século XVIII13. Esta
revolução correspondeu à primeira
experiência de estruturação das
finanças públicas de modo a associar
o crédito privado à administração da
dívida estatal. A “Revolução Finan-
ceira”, na Inglaterra, correspondeu à
criação do mercado de títulos da
Coroa britânica. A partir daí, a
rentabilidade de toda propriedade
passou a estar comparada à taxa de
juros do Banco da Inglaterra14. Isso
criou um mecanismo poderoso, capaz
de ligar – não discursivamente, mas
monetariamente – a administração do
crédito privado a decisões coercitivas
do Estado em outros campos, espe-
cialmente no da tributação15, mas
incluindo, também, as medidas
referentes a licenciamentos, veda-
ções e cláusulas de interesse público
incluídas em contratos privados. E
este mecanismo acabou articulando-
se com a gestão privada da moeda
no âmbito internacional, sob o arranjo
informal do Padrão Ouro Interna-
cional16.

Por intermédio desses meios,
uns de natureza coercitiva, outros de
natureza fiduciária, o Estado se tornou
capaz de limitar, de maneira dife-
renciada entre grupos e indivíduos,
as condições que eles têm de formar
autonomamente suas preferências
com respeito à produção de utili-
dades, e assim também com relação
à oferta de bens para o consumo.

Podemos então dividir a po-
lítica econômica em quatro grandes
vertentes:

1ª) fulcrada no poder coercitivo
do Estado de apropriação da riqueza

privada mediante o sistema tributário;
2ª) referente às relações que o

Estado estabelece com grupos
privados mediante: a) a estruturação
contratual de seu poder de dispêndio
(essencialmente, envolvendo o pro-
cesso orçamentário, investimentos em
empresas públicas e processos
licitatórios), excluídas as despesas
financeiras decorrentes de aquisições
de ativos financeiros (moeda e títulos
financeiros) e do pagamento de
dívidas; e b) a sua atuação como
agente creditício, oferecendo em-
préstimos com juros subsidiados;

3ª) correspondente à regula-
mentação da economia mediante
licenciamentos ou vedações e a
inclusão (legislativa, administrativa ou
jurisprudencial) de cláusulas de
interesse público em contratos
privados; e

4ª) pertinente à participação do
Estado em mercados financeiros –
especificamente o mercado aberto e
o mercado de câmbio – com
repercussões sobre a política de
crédito e sobre as taxas de juros e
câmbio.

Um dos problemas com a
administração da política econômica
é, em muitos casos, não haver regras
discursivas que institucionalizem
procedimentos capazes de assegurar
que a “modelagem” dos interesses se
fará de maneira equânime. Um exem-
plo foi o do Padrão Ouro Internacional.
Nesse caso, tratava-se de um conjunto
de regras que não eram suficiente-
mente desenvolvidas pelo Direito
Internacional, mas eram adotadas por
agentes financeiros privados – os
grandes banqueiros e financistas
cosmopolitas. Tais regras correspon-
diam aos interesses dessa comuni-
dade em: manter a taxa de câmbio
fixa; manter a conversibilidade da
moeda local em ouro; e permitir a livre
exportação do ouro. Isso redundava
em um esquema de gestão monetária
que permitia aos financistas ter
segurança sobre os seus investi-
mentos. Mas, ao mesmo tempo, esse
esquema não proporcionava a cor-
respondente segurança do trabalhador
quanto à manutenção de seu emprego
ou de seu padrão de consumo, por
exemplo. O mesmo pode ser dito com
referência à flutuação cambial e à
prática dos chamados “ajustes es-
truturais” que passaram a ser admi-
nistrados pelo Fundo Monetário
Internacional (FMI) e pelo Banco
Mundial a partir da década de 198017.
Também, neste caso, está implicado
um conjunto de regras não sufi-
cientemente desenvolvidas pelo Direito
Internacional, mas que têm sido

TABELA 1 - POLÍTICA ECONÔMICA

INTERVENÇÃO DIRETA (coercitiva) INTERVENÇÃO INDIRETA 

 

COERCITIVA 

 

 

FIDUCIÁRIA 

 

 

• Licenciamentos 

• Vedações 

• Cláusulas de interesse público 

incluídas em contratos 

privados 

 

 

• Sistema 

tributário 

• Mercado aberto (juros) 

• Mercado financeiro 

internacional (câmbio) 
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adotadas por agências internacionais
e governos muitas vezes com efeitos
criticáveis e injustos18.

Incidentalmente, o desenvolvi-
mento da capacidade do Estado de
modelar interesses permaneceu mais
à margem do Direito no campo das
instituições fiduciárias, havendo aí –
comparativamente com o campo das
instituições coercitivas – poucas
categorias doutrinárias que auxiliem
no esforço analítico necessário à
elaboração jurídica e jurisprudencial.
Contudo, este desequilíbrio é certa-
mente mitigado no caso do Direito da
tradição anglo-saxã, que conta com
as categorias – como as do trust –
do chamado “direito de eqüidade”19.
Mas, ainda assim, em diversos
países, aspectos relevantes da
organização das finanças públicas
desde a Segunda Guerra Mundial –,
como a autonomia dos bancos
centrais ou de outras autoridades
monetárias, defendida por muitos
economistas preocupados com a
eficiência econômica e a estabilidade
da moeda –, são utilizados como
obstáculos para dificultar o debate
público e truncar o potencial alcance
do Direito nas áreas referentes ao
funcionamento das instituições
fiduciárias de política econômica.

Outro problema referente à
administração da política econômica
é que as alternativas apresentadas
pelas autoridades, em face de críticas
sobre as repercussões adversas ou
injustas de determinadas medidas,
quase sempre partem do pressu-
posto de que as preferências de
grupos e indivíduos podem e devem
ser adaptadas a “imperativos” econô-
micos. Esquecem-se as autoridades
econômicas, porém, de que tudo o
que é chamado de “imperativo”
econômico decorre de regras tácitas
ou formais, que não apenas podem
ser injustas, mas que, sobretudo,
podem e devem ser reformadas em
face de seus eventuais resultados
criticáveis – por exemplo, jurispru-
dencialmente.

Um terceiro problema se refere
ao campo específico da inclusão de
cláusulas de interesse público em
contratos privados. Em princípio, tal
inclusão deveria ser legislativa ou
jurisprudencial. No caso em que a
inclusão é jurisprudencial (por exem-
plo, a cláusula rebus sic stantibus
para fins de correção do valor
nominal de contratos), em última
análise, deveria ser confirmada
mediante a jurisdição constitucional,
determinante do conteúdo dos direi-
tos fundamentais. Mas, desde o final
do século XIX, na Europa e nos

Estados Unidos, por exemplo, em
muitas situações, a inclusão passou
a se dar administrativamente, de
várias formas. Nesses casos de
inclusão administrativa, permanece
questionável, do ponto de vista
constitucional, a licitude da extensão
da delegação de poder em cada
caso. Aqui, também se faria neces-
sário o desenvolvimento de juris-
prudência constitucional destinada a
assegurar a distribuição equânime do
grau de autonomia na formação de
preferências relativas à produção de
utilidades. Além disso, inclusão de
cláusulas de interesse público em
contratos privados tornou-se hoje
objeto de complexo processo de
“regulação” da economia, que ad-
quiriu extrema relevância, do ponto
de vista da política comercial multi-
lateral20, a partir dos anos 1980 – a
Rodada Uruguai do GATT – General
Agreement on Tariffs and Trade.
Assim, em muitas áreas de políticas
públicas, a inclusão de cláusulas de
interesse público em contratos
privados hoje se dá de forma inter-
nacionalizada e a partir de um
processo de decisão que não é
democrático nem suficientemente
representativo – como, por exemplo,
as reuniões ministeriais da Organi-
zação Mundial do Comércio – OMC.

Ainda com relação à inclusão
de cláusulas de interesse público em
contratos privados, cabe ressaltar
que, por este meio, desenvolveu-se
e tornou-se complexa a regulamen-
tação do mercado de trabalho, em
grande parte com base no Direito do
Trabalho e na sua rica elaboração
doutrinária e jurisprudencial. Como se
sabe, foi esta regulação “jurídica” e
em grande parte jurisprudencial o
meio capaz, por assim dizer, de
“humanizar” o mercado de trabalho,
tornando-o compatível com a exis-
tência das relações humanas não-
definidas primordialmente pela troca
econômica – o que abrange diversas
relações calcadas na solidariedade,
que são imprescindíveis para que
qualquer sociedade se organize.
Porém, a elaboração doutrinária e
jurisprudencial sofisticada, caracte-
rística do Direito do Trabalho, está
ausente da regulação de outros
mercados – especialmente os mer-
cados de serviços em expansão, em
áreas como a da saúde e da edu-
cação. A “mercantilização” dos
serviços em áreas como essas é
preocupante e sofre o mesmo pro-
cesso de internacionalização men-
cionado no parágrafo anterior. Apenas
para citar um exemplo, lembro o caso
da política de saúde, hoje sujeita à

crescente mercantilização nas formas
dos planos de saúde e das patentes
de remédios. E, sobre as patentes,
incide a política de propriedade
intelectual, hoje também amplamente
relevante do ponto de vista da política
multilateral de comércio, sob a forma
do conjunto de regras chamado TRIPs
– Trade-Related Intellectual Property
Rights –, igualmente aprovado como
legislação da Organização Mundial do
Comércio – OMC21. Neste caso,
portanto, mais uma vez o desenvol-
vimento de jurisprudência, em
consonância com princípios de
proteção aos direitos humanos22, e
corretiva de excessos da “mode-
lagem econômica” de interesses
poderia contrapor-se aos consensos
tecnocráticos tipicamente formados
sem preocupação com ideais de
justiça.

Um quarto problema inerente à
administração da política econômica
tem uma natureza epistemológica.
Trata-se da predominância adquirida,
no âmbito da disciplina da Economia
Política, da chamada “Escola Neo-
clássica” – que é, aliás, a contra-
partida, na Economia, do positivismo
no Direito. Essa escola entende que:
a) a sociedade é estruturada pela
“utilidade marginal”, ou interesse de
consumidores em consumir uma
unidade adicional de um determinado
tipo de bem; e – ainda mais importante
– que b) tais interesses podem ser
matematicamente calculados –
havendo aí uma explícita e declarada
analogia com a “mecânica estatística”23.
Assim, o cálculo da “utilidade marginal”
– e não concepções relativas a ideais
de justiça ética – torna-se a premissa
das decisões de investimento. E fazer
prevalecer esse cálculo torna-se, muitas
vezes, a partir daí, uma prioridade
política. Tal prioridade política – fazer
prevalecer o cálculo matemático e não
a experiência e as aspirações concretas
dos indivíduos, tal como poderiam ser
captadas e discursivamente elabo-
radas mediante o processo judicial –
passa a ser freqüentemente a moti-
vação tácita das medidas de política
econômica.

Mas a verdade é que muitos
dos problemas da sociedade simples-
mente não são passíveis de serem
modelados pela política econômica e
requerem soluções políticas ou
jurídicas (por exemplo, os problemas
de discriminação racial ou de gênero).
Ademais, os interesses dos con-
sumidores não podem ser calculados
com a precisão mecânica pretendida
pela visão neoclássica da economia.
Se pudessem de fato ser assim
acuradamente calculados, as em-
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presas e os governos simplesmente
adotariam as diretivas geradas por
tais cálculos. E não fariam sentido as
dispendiosas consultas eleitorais à
opinião pública, nem os eleva-
díssimos investimentos em propagan-
da comercial que têm sido praticados
por empresas nos grandes mercados
de consumo de massa.

Diante do acima exposto cabe
a interrogação: que está em jogo, nas
divergências entre as decisões e
pronunciamentos de juízes, de um
lado, e, de outro, os pronunciamentos
e medidas de membros do Poder
Executivo postos a serviço da admi-
nistração da política econômica? O
que está em jogo parece ser um
processo em que se digladiam dois
métodos alternativos de administração
da economia. Em um método, predo-
mina o paradigma epistemológico da
Escola Neoclássica da Economia e a
sua característica presunção de que
todas as preferências dos cidadãos
podem ser matematicamente cal-
culadas – e esse é o exercício
intelectual que é oferecido como o
critério determinante da eficiência da
economia. No outro método, predo-
mina a tradição institucional da
jurisdição, em que as normas e as
comunicações são interpretadas à luz
do desiderato de manter a distribuição
eqüitativa do grau de autonomia dos
indivíduos na formação de suas
preferências relativas à produção de

utilidades. O bem visado, neste
segundo caso, não é a eficiência, mas
a justiça econômica. Na Tabela 2
abaixo, estão indicadas as carac-
terísticas contrastantes desses dois
métodos de administração da eco-
nomia.

Qual será o melhor método de
administração da política econômica?
De minha parte, não tenho dúvidas
de que, para questões de maior
importância política, o jurídico deveria
ser o preferido. No plano nacional, a
administração econômica pelo método
jurídico deveria ser coordenada pela
produção de jurisprudência cons-
titucional sobre direitos fundamentais.
E, no plano internacional, tal papel
deveria caber aos tribunais de direitos
humanos. Mas alguns governos e
agências internacionais, nos tempos
recentes, parecem optar pelo método
econômico, dando-lhe extrema lar-
gueza. Isso certamente é prejudicial
à manutenção da pluralidade de
perspectivas capaz de evoluir com a
mediação da linguagem natural, no
funcionamento das instituições
democráticas. Com o método jurídico,
as questões relevantes podem ser
submetidas, em suas dimensões
valorativas e morais, a extensos
debates que têm lugar nos processos
legislativo e judicial. O mesmo não
pode ocorrer com o emprego ten-
dencialmente exclusivo do método
econômico.

Nesse sentido, concordo com
Maria Rita Loureiro, que, em sua
análise sobre o papel dos econo-
mistas nos governos brasileiros no
período após 1964 e lamentando a
exclusão de áreas de instituições
fiduciárias do campo de apreciação
legislativa e judicial, assevera24:

A exclusão das áreas mone-
tária e cambial do espaço de nego-
ciações e controle efetivo do Legis-
lativo e do Judiciário revela a fra-
gilidade das instituições demo-
cráticas do país. Do ponto de vista
normativo, essa exclusão mostra a
prevalência do autoritarismo tecno-
crático, que impõe a superioridade da
razão técnica sobre a política e
justifica a hipertrofia do Executivo
como condição de eficiência da ação
estatal.

A prevalência do autoritarismo
tecnocrático a que alude a autora, e
que se tornou especialmente relevante
em áreas de instituições fiduciárias
da política econômica, é sem dúvida
algo que deve ser evitado em nome
da democracia.

Para finalizar, gostaria de
referir-me aos versos de um autor
clássico, que, em certo sentido,
evocam o tema desenvolvido bre-
vemente acima. Os desafios, que
hoje se tornam agudos, sobre a
possibilidade de se compatibilizarem
interesses econômicos e ideais de
justiça, já existiam em potencial
quando, há muitos séculos, Virgílio
escreveu: Quid non mortalia pectora
cogis / Auri sacra fames 25?

Porém, nos tempos de Virgílio,
afora o uso da violência legítima, a
humanidade não tinha meios de
compatibilizar o uso da moeda com
ideais de justiça – pois não havia
ainda a política econômica. Daí a
advertência de Virgílio (e de muitos
outros autores que semelhantemente
advertiram seus leitores sobre os
malefícios que podem decorrer do
uso do dinheiro sem balizamentos
morais)26. Hoje, porém, a política
econômica existe. É o dever das
instituições democráticas torná-la
justa.
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ABSTRACT

The author evaluates the conflicts
which take place between the Judiciary Power
and the Executive One concerning the
administration of the economic policy which,
in a last analysis, configurates a conflict
between the prevalences of the administrative
and economic efficiency, on the one hand,
and of the justice and the economic equity
among individuals, on the other hand.

He does a historical retrospect of the
theoretic postulations of the economic policy
in order to show how the mankind has begun
to be guided predominantly by the ideals of
the neoclassical economy school, which
asserts that the State should lead the
economic policy through the modeling of the
individuals’ and groups’ interests.

Moreover, he believes that one of the
problems of the economic policy’s
administration is that there aren’t any
discursive rules that establish procedures
capable to ensure that the modeling of the
interests will be done in an equanimous way.
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